
INSTTTUTO DE PREVIDÊNGIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VERTENTE DO LÉR|O - IPVEL

CNPJ.: 05.634.455/0001 -82

Vertente do Lério / PE

ATO/PORTARIA Ns OO2l 2024

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

Vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso Xlll, da Lei

Municipal ne 335/2011.

RESOLVE:

Art. 1e Anular a Portaria ns 0tL/2O23

Art. 2e Conceder Aposentadoria por ldade e Contribuição à Sra. EURIDES MARIA DA SILVA

ALVES, ocupante do cargo de Professor, Nível ll, 150 h/a, Matrícula ne 8000149, lotada na

Secretaria Municipal de Educação - FUNDEB 70% (EFETIVOS), nos termos do que dispõe artigo

3e da Emenda Constitucional ns 4712005.

Art. 3e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 04 de

setembro de 2023.

Registre-se, intime-se e publique-se.

VERTENTE DO LÉR|O - PE, 08 de fevereiro de 2024

SILEIDE COSTA DA SILVA
Diretora presidente do IPVEL
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